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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 010/2021 

  

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de material de expediente a serem utilizados nas Secretarias 

Municipais de Administração, Saúde, Agricultura, Finanças e Assistência Social da empresa METTA- 

PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA no valor de R$ 16.282,10(Dezesseis 

mil, duzentos e oitenta e dois reais e dez centavos) com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. 

 

Ibarama, 26 de Janeiro de 2021. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 001/2021 

 

ALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 

Ratificou a Inexigibilidade de Licitação para contratação da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE SOBRADINHO para atendimento especializado de crianças, jovens e adultos no valor 

mensal de R$ 7.105,28 (Sete mil cento e cinco reais e vinte e oito centavos), totalizado por onze meses o valo r 

R$ 78.158,08 (Setenta e oito mil cento e cinquenta e oito reais e oito centavos) de forma anual, n a forma 

da lei com base no Art. 25 inciso I e 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

 

Ibarama, 26 de Janeiro de 2021. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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